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i ...-.~,i DIÁRIO OFICIAL 
f=J DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 
~ 

ID: 14782FA766A74 

Gabinete do 
Prefeito 

Prefelfura de 

MONSENHOR GIL 
Crescendo com trabalho, cuidando de nosso gente 

F.XTRATO DF. CONTRATO 

Contraio Administrativo: n" 001/2025 

Procc~so Administ rativo: n" 00 112025 

Procedimento Llclta tórfo: n"' 00 1/2025 

Modalidade: Dispensa 

Fundamentação.lurídk:1: art. 75. 1.1 da Lei 14 .133/202 1 

O~jcto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SELEÇÃO DE PROFISSIONA IS PARA CONTRATOS TEMPOR ÁRIOS QUE IR ÃO COMPOR O 
QUADRO DA SECRETAR IA MUNICI PAi, DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR 
GIL - PI 

C onLr1Ha111c: M1111icíp io de Mú11scnhor G il- PI . 

Contrah1do: JAM ERSON DANIEL DAS CHAGAS CONCEICAO LTDA. - ME (MV 
CONSULTORIA). CNPJ N° 33.790.234/0001-39 

Valor Global: RS 45.000.00 

Oaht da assinaturn: 22 de j :-meiro de 2025 

Recursos: Próprios e outros. 

Vigência: 3 1 de dezembro de 2025 

Munlclplo de Monsenhor Gil CNP J: 06.554.877 /0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: gabptefeitomgil@grnc1il.com 

10: 9FE5A683ACO64 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
C,oscondo com trobo lho. cvidondo do nono gont• 

POKTA RIA N " 018 O E 20 D E JANEIRO D~ 2025 

Dispõe sobre a nomeaç:io de ocupante de 
cargo público de provimento em comissão 
que menciona . 

O PREFEITO MUNIC IPAL O E MONSENHOR GIL, F.:srndn do Pi uu i, no uso d e s uas 
<ttribu içõcs legais que lhe confere o art . 109, inciso I V , da Lei Orgânica Muni c ipa l, e 

CONSIDE R ANDO a inda o disposto na L e i Comple menta r n" 00 3 / 2009, d e 14 d e a bril 
de 2009, q ue dispõe soh 1·c u Lei OrgUnicu d u Adminis1ruçüo Púhl icu do M unicípio d e Monsenho r 
Gi l- ri : 

R ESOLVE 

Art. 1° - Nom ear JUCILE IDE DOS S TOS BORGES ME D ES. inscrito no C P F 
sob n" 02 1.964 . 123-4 1. pnra ocupar o cn rgo p\Jb lico de prov ime nto em Comissão de A sscsso r·n 
Esp ecial , s imbolo D AM- 1, u ser lotadu nu Secre ta ri a Munic ipa l de Educação d o Municipio de 
M o nsenhor G il - Pi . 

Art. 2"' - Esta Portari a entra rá e m v igor n a data d e s u a publicação, com efeitos re troat ivos 
de 06 de janeiro de 2025. 

Cert ifique-se , pub lique - se e cumpra-se. 

Gabine te do Pre feito Municipal de Mon senhor G il , 20 d e janeiro de 2025. 

EVANORO LEAL DE ~~=~~~":_<II0''-'1-

ABREU:91 S8369 1391 =-;;,~:,,~:~~.U.H-OJW 
EVANDRO LEAL D E ABREU 

Prefeito Municipal 

Município de Monsenhor Gil CNPJ 06.554.877/0001 00 
Endereço Rua José Noronha, 75 Centro. Monsenhor GIi PI, CEP 64450-000 

Emt1II'. g;:i,bpreteltomgll@gm.lll.com 

10: 844AA9B089034 

Gabinete do 
Prefeito 

MONSENHOR GIL 
C rasc:end o c:o m t robo lho, c u idondo d • nosso g•nte 

PORTARIA 0 019 DE 20 D E JANEIRO D E 2025 

Dispõe sobre a nomeação d e ocupante de 
cargo público d e provimento em comissão 
que menciona. 

O PREFEITO MUN IC IPAL D E M O NSEN HOR C IL. Estado d o Pio.u i, 11 0 uso d e s u as 
a trih11i ç1lcs lcg.H is que lh e confo rc e> arl . 10(), inc iso IV, dn l .c i O rg~ini ca M un icipa l , e 

CONSI DERANDO ai nda o disposto na L ei Comple1nentnr n" 003/ 2009, d e 14 de abri l 
de 2009 , q ue d ispõe !-!Qbrc a Le i O rgânica da Adrnini str.ição Pübl ica do Município d e Monsenho r 
Gi l- PI : 

RF.SOLVF. 

Art. 1" - Nom ear WALDENIA PATRIC IA LIMA D E ABREU, inscrito n o C P F sob n" 
035.67 1.243-SR, para ocupar o cargo pllblicn d e prov imento cm C omissão de Asscss:ora Es1>ccia l , 
símbolo OAM- 1. a ser lo tada na Secr e taria Munic ipa l de Saúde d o Munic ípio de M o n senhor G il ­
Pi. 

A rt . 2 º - Estn Po rturiu t:nLrn rú cm v ig or nu <luta de s uu publicaçüo, com efe itos rctruu1 ivos 
d e 0 6 de janeiro d e 2025. 

CerLifique- se. publ ique-se e c u mpra-se. 

Gttbinete d o P refei to M unicipa l d e M o n senhor Gi l, 20 dcjtm eiro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ABREU 
Pre f eito Municipal 

Munlclplo de Monsenhor GIi CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua JosP Noronha, 75 - Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 644S0-000 

l:.m,111: f,(dbprefe1tomK1l@)Kma1 l .com 

1D: 5659O57D919E4 

Gabinete do 
Prefeito 

P.-.f• ltur c,, d• 

MONSENHOR GIL 

PORTARIA N " 020 DE 20 DE J ANE IRO DE 2025 

" Dispõe sobre a nomeaçao da Agente de 
Contratação e Equipe d e Apolo , exercício 

2025, e d á out ras providências.·• 

O PR EFEITO MUN I C IPAL D E MONSENHOR G I L , Estado <lo Pi a ui , no exercício 
de s uas atribuições que lhe con!Cn: ;:1 Lei O1-gânica M unic ipal, e tendo e m vista o di spos to no m·t. 
8°da Lei nº 14 . 133/2 1. 

RESOLVE 

Art. i " - Nom ear para A ge nte de Contratação e Equipe de Apoio d o Municip io de 
Monsenho r G il - PI , os servidores nbnixo relacionados: 

AGENTE DE CONTRAT AÇÃO , 

• JOSÉ PE:RNANDO CAMPELO - CPF Nº970.793 .833- 15 

MEMBROS DA EQUU'E DE APOIO: 

• LENA MARI A BATISTA D ANT AS - C PF' N" 895.26 1.043- 15 
• ADONLLDO D E O LI VEI RA SANTOS -CPF N º 768.7 0 3 .673-53 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADO PARA REALIZAÇ ÕES DE 
PREGÕES: 

• JOSÉ FERNANDO CAMPE L O - C PF Nº 970.793.833- 15 

MF.MBROS DA F.QIJTP F. DF. APOIO DF.SIGNADOS PARA RF.AI.IZAÇÕF.S DF. 
PREGÕES : 

• LENA MAKI A H A TIST A O ANT AS - C PF N" 895.26 1.043- 15 
• ADON ILDO D E O LI VEIRA SANT OS -CPF Nº 768.703.673-53 

Arl. 2" - O agente d e con1r~1taçflo sc r:'.í responsável por tomar dec i sões. acom p anh;:1r o 
trami te da li citaçil.o. dar impulso ao procedimento licitalório e execu tar <.1uaisq uer outras at iv idades 
nc<.·esstírias ;.10 bo m nnd..unento <lo ccrtmn e .ité a h omologaç.ão. A equ ipe d e npo io lerá n furn;'.ã0 d e 
a u x il iur u :.ige11Lc de 1,;u11trutu1rüo n as s u;.i s íum;ücs. 

Arl. 3º - Esw Porta ri a cntrarJ c m vigo r na daia de sua publicação, com efeitos rct rOill ivos 
de 06 de j a ne iro d e 20 25. 

Município de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001·00 
Endl!re~o: Rud Jo:.l! Nuronhd, 75 Cl!nlro, Mon:.l!nhor Gil í'I, CEP 64450-000 

Email: gdbprcíeitorngil(ü>gm.ai1.<:.orn 
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Gabinete do 
Prefeito 

Pr•f•ltura de 

MONSENHOR GIL 
C rescendo com trobolho, cu idando de nono gente 

Certifique-se, publ ique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munici pa l de. Monsenhor G il , 20 de janeiro de 2025. 

EVANDRO LEAL DE ABREU 

Prefeito Municipal 

Município de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 -Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450-000 

Email: gabprcfcltomgll@gmall.com 

ID: 58F249503E514 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Croscondo com traba lho, c uidando do nosso gonto 

l"ORTARJ.A º 021 D E 22 D E J ANEIRO D E 2025 

Dispõe sobre a nomeação do fiscal de 

contrato, exercício 2 025, e dá outras 
prnvidênclas. 

O Pll..EFE ITO MUNI C IPAL OE MO SEN H OR G IL, Estado do P iaui , no cxcrcicio 
de :,; u u.-. atribuições que lhe con fere a Lei O rgiinica Municipa l. e lendo e m v i . ..,11:1 o disp osto nn art. 
8° da Lei nº 14. 133/ 2 l , 

R ESOLVE 

Art. l " - Nomear para Fiscais de Contratos d o Munic íp io de Monsenhor G il - P I, os 
serv idores, eonfhrm e ohaixo cspcci ficudo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ O 

JO O JOSE DE ABREU F ILHO 

JUC IL EIDE DOS SANTOS BORGES MENDES 

DE 
NOME CPF 

WALDENIA PATRICIA LIMA DE ABREU 035.67 1.243-58 

Art. 2° - Compe te ao fisca l o acompanhamento da execução do objeto contratual . tendo 
por pa râ m et ro O l'> resul t..1dol':õ previstos. v isando à qua lid.idc da prcstac,:iio, cm especial: 

1 - acompanhar o cronogrm11;.1 de cxccuçt10 do contrato , moni torando os prazos e 
cond ições de entrega; 

li - acom panhar s is tc m ot icom cntc o cxccuçõo do objeto dn contrntoçiio; 

111 - 11nota r cm registro prôprio io d as as ocorrências relacionadas ii execução d o contrato. 
apontando o que for necessário poro a regu larizaçõo das fa ltas ou dos defeitos observados; 

TV - aprov,,r a medição dos serviços cfctiv.imcn tc rc~1lizados cm conson fi nc i~1 com o 
previsto nu cu11ln.1tu. nos termos <lo inciso V I, u rt . 92 <lu Lei Fc.::<lcrul n º 14 . 133, <le 2021; 

V - apurar a imponân ch-1 t i ser p~,1ga e a que m se d eve p ~,1gar par.-1 ex tinguir a o brigação, 
Ct )111 bnsc n u cuntrn lo e IH.lS con1pruvnntcs d e en trega do bem 0 11 de cfc1i vn prcst>u,:Ho do ser v ic,:o; 

Munlcfpio de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Endereço: Rua José- Noronha. 7S Centro. Monsenhor Gil• PI, CEP 64450·000 

rmall eabp~fl"ltomgll@)gm~II rom 

Gabinete do 
Prefeito 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL (l.::::) DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

Prefeitura de 

MONSENHOR GIL 
Croscondo com trabalho, cuidando do nossa gonto 

VI - comunicar formalmente a contratada em caso de descumprimento de c lá usulas 
contratuais, para que esta torne as providências cabíveis à regu lari zação de fa ltas ou defe itos; 

V II - examinar e conferi r notas fi scais, fa turas o u documentos equivalen tes, e fo rma li z ar 

o atesto da prestação do serviço ou recebimento dos bens; 

V III - fazer diligências junto à empresa contratada, se for o caso, adotando controles 
adequados e suficientes para registro destas reuniões; 

LX - infonnar ao gestor. cm tempo hitbil pani. a a doção das medidas convenientes. a 

s ituação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.; 

X - manifestar-se sobre todas as solicitações e reclamações re lacionadas à execução dos 
contratos, observando-se o prazo de um mês ou aquele estabe lecido cm contrato para emissão de 
decisõe pela Admini stração; 

XI - receber provisoriamente, aquisições, obras ou serviços sob sua responsabi lidade, 
observando-se o disposto no capitulo rv deste decreto; 

XII - solicitar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a expensas 
do con tratado, no tota l o u em parte, de o bje to d o contra to cm que se verifíearcm vic ios, defei tos 

ou incorreções resultantes de sua. execução ou de materiais nela empregados. 

Art. 3~' - Esta Portaria entrará c m v igor na data de s ua publ icação, com efeitos retroativos 
de 06 de janeiro de 2025. 

Certifiq ue-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabine te do Prefei to Munic ipa l de Monsenhor Gi l. 22 de janei ro de 2 0 25 . 

EVANDRO LEAL DE ~~a:~c:~Ld:tal 
ABREU:915836913 A8REU:9158~91391 

9 1 ~ ; 2025.0122 
07;39;5(1 03'00" 

EVANDRO LEAL DE ABREU 

Pre fe ito Municipal 

Município de Monsenhor Gil - CNPJ: 06.554.877/0001-00 
Endereço: Rua José Noronha, 75 • Centro, Monsenhor Gil - PI, CEP 64450•000 

Email: gabprefeitomgil@gmail.com 

ID: FCD210A4E8EC4 

Gabinete do 
Prefeito MONSENHOR GIL 

Crescendo c;:o m trabolho, c:u1dando de nossa gente 

PORTARlA N u 022 DE 22 DE JANEIRO DE 2025 

Dispõe sobre a nomeação do gestor 
d e contrato, e xercício 2025, e d á 
outras providências . 

O PR ERE ITO Mll I C IPAL O E MONSE N HOR G IL. Es1ado d o P ia u i, no exercício 
de s uas atribuiçôc~ q ue lh e confere a Le i Orgânica Municipal. e tendo cm vista o di sposto no art. 
7"du Lei n" 14. 133/ 2 1, 

R ESOLVE 

A rt. l " - Nomear para Gestor de C ontrato do Município de Monsenhor Gi l-PI. o 
se rv idora, ANA CÉ LI A DA SILVA BARRADAS. C PF N" 737.712.283-87. 

Art . 2" - Compete .10 gestor o acompnnhamento dos aspectos ud1ninistmtivos do contrnto, 
e m especia l: 

1 - acompanhar a manute nção, pe lo cont rntndo, d n5; cond içõc5õ e5;10belccidns c m 
instnun e nto convocatório e contrato e das exigências legais~ 

li - co11 fcrir a i1n p o 1·líi11 c ia a ser puga, constant e 110 <locun 1c11to eo1nprobutúr io da despesa. 
com base no con trato, na no ta de empen ho e no ateste do fiscal do contrato; 

UI - rnanifes tar-se sobre todas as solicitações e recl.unações relacionadas à execução dos 
contra tos, obscrv;:mdo-sc o prazo d e um mês o u ;:iquele estabelecido c rn con truto par..i emissílo de 
decisões pela Administração; 

IV - monte r controle atua lizado dos so ldos de empenhos e dos pagamentos efetuados, 
evita ndo a rea lização de serviço ou fornecimento sem p révio en1pcnho; 

V - orientar os fiscais de comrato no desempenho de suas atribuições: 

V I - p ro m over o atesto de notas fi scais e faturas. e1n conjunto com o fiscal do con trato . 
no que couber~ p arn íin :óe de comprovHi,:ãu do cumprimento da obrigaçiio contratua l ; 

V II - promover, quando cou ber. reu n ião inic ial para apresen tação do m o d elo el e gcsli:1.o. 
d e que 1nm1 o urt . 9° deste decreto. up6s a ussinutura d o contrato; 

V III - p rov ide nc iar, quando necessário , a formalização da celebração de aditivos, 
prorrogações, reajustes ou rescisões contratuais ; 

IX - 1·eal izar o controle do valor e atualizaçõo dns garantias e in fo nnnr n u n idade de 
contabilidade e finanças para os devidos registros ; 

X - receber <lefini ti vu mc.:nle uqu is ic,:ões, obrns ou ser v iços sob s u u respunsubi l i<lu<le. 
o b sc1·vnndo-sc o d ispos to no capitulo IV des te d ecreto ; 

Municlpio de Monsenhor Gil CNPJ: 06.554.877/0001 00 
Endereço. Rua José Noronh.:i, 75 Cer,tro, Monsenhor Gil PI, CEP 64450 000 

Emall: e:abprefeitomcll(Zi)cmall.com 


